
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CAPA DE PROCESSO 

Cl N2 ______________ Data de recebimento __ --'----'---

ANO:,~ 

DOAÇÃON2 ___________ ___ 

CONVÊNIO D NÃO 

TIPO DE MATERIAL o cONSUMO 

D PERMANENTE 

O sERVIços 

DOBRAS E INST. 

D SIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: ___ 5_-=--c«3,....--,i"----------------------

LICITAÇÃO: r{j)L 1/f? t&1/>2(}2!): 
QUANTIDADE DE PÁGINAS: ___________________________ _ 

OBSERVAÇÕES: ______________________________ _ 

MOVIMENTAÇÃO 

Central Estratégica de Compras Públicas Gerência de Patrimônio 

Destino Data Destino Data 
Entrada Saída Entrada Saída 

Central Est. Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:___}___} __ Término:___}___} __ 

Observações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL 

Protocolo - 125556/2025 

Solicitação de Compras- Eduardo Miguel Tenório 

Pàgma 1 de 1 

Vitória da Conquista, 15 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de Vigilância Nutricional 
do Município e com base no art. 75, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, da Constituição 
Federal, solicito aquisição de Fórmulas, em atendimento à resolução contida nos autos dos 
processos n!!8003133-18.2021.8.05.0274 em favor de Eduardo Miguel Tenório Santos, 
que necessita da fórmula relacionados abaixo com prioridade, considerando que o item 
necessário fracassou no pregão anterior. Solicitamos EXTREMA URGÊNCIA dos 
encaminhamentos e as providencias necessárias para a viabilização da compra dos descritos, 
conforme decisões judiciais e prescrições médicas que seguem originais com documentos físicos. 

!ITEM!ioEscRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃol!uNIDADE DE MEDIDAIIQUANTIDADEI 

@IJIPediasure Morango 11 {400g) /Unidade 1116 I 

~!Pediasure Chocolate 11 {400g) /Unidade 1116 I 

[~]Pediasure Baunilha 11 {400g) /Unidade 1[16 I 

Thiago Lea enezes 
Administrador 

27.955- CRA/BA 
Mat. 24.128-9 

S san\os 
as · ·c \_\)C.· is\a 41\ó 

ona~~~ 

~·~'ícUU \ 
DHAVID LUCAS SILVA SANTOS 

NUTRICIONISTA 
1422 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA NUTRICIONAL- SMS 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: {77) 3424-8915 - {77) 3424-8901 

4111 



TJBA 
PJe- Processo Judicial Eletrônico 

Número: 8003133-18.2021.8.05.0274 

Classe: PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL 

Órgão julgador: V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITORIA DA CONQUISTA 

Última distribuição : 25/03/2021 

Valor da causa: R$ 1.000,00 

Assuntos: Fornecimento de insumos, Tratamento médico-hospitalar 

Segredo de justiça? SIM 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

SINTHIA GOMES TENORIO SANTOS (REQUERENTE) 

FENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 

l/REQUERENTE) 

EDUARDO MIGUEL TENÓRIO SANTOS (REQUERENTE) 

MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA (REQUERIDO) 

ESTADO DA BAHIA (REQUERIDO) 

Procurador Regional da Procuradoria do Estado da Bahia 

em VItória da Conauista /REQUERIDO) 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA (PGM) (REQUERIDO) 

Documentos 

ld. Data da Documento Tipo 
Assinatura 

43714 25/03/2024 16:07 Decisão Decisão 
6910 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITORIA DA CONQUISTA 

Processo: PETIÇÃO INFÂNCIA E JUVENTUDE CÍVEL n. 8003133-18.2021.8.05.0274 
Órgão Julgador: V DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE VITORIA DA CONQUISTA 
REQUERENTE: SINTHIA GOMES TENOR lO SANTOS e outros (2) 
Advogado(s): 

REQUERIDO: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA e outros (3) 
Advogado(s): 

yh "" . ·" . o bi C;! +h!>?<" ~-'" 

Vistos, etc. 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, com PEDIDO DE TUTELA 
PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, formulada por EDUARDO MIGUEL TENÓRIO SANTOS, 
representado por sua genitora SINTHIA GOMES TENÓRIO SANTOS, através da Defensoria 
Pública, em face do ESTADO DA BAHIA e do MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
visando a compelir os Requeridos a lhe fornecer terapias semanais e ininterruptas com 
neuropediatra, psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional especializado em Terapia ABA, 
acompanhamento com psicopedagogo pelo menos 02 vezes na semana, 120 fraldas descartáveis 
do tipo juvenil geriátrica, vez que o Autor foi diagnosticado com autismo infantil de grau I e 
epilepsia. 

O Autor emendou o pedido formulado na inicial requerendo a inclusão de novos fármacos 
constantes em relatório e receita médica, juntados com a petição de Num. 125340982, o que ora 
defiro, vez que não houve citação dos Réus. 

Inicialmente destaca-se o deferimento parcial do pedido de tutela de urgência, em ID 144280483 " 
para determinar que os Acionados forneçam para EDUARDO MIGUEL TENÓRIO SANTOS, 
tratamento com terapias semanais e ininterruptas com neuropediatra, psicólogo, 
fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional especializado em Terapia ABA, acompanhamento 
com pslcopedagogo pelo menos 02 vezes na semana e fraldas descartáveis do tipo juvenil 
geriátrica e o medicamento DEPAKENE, a fórmula Pediasure ou Fortini, conforme descrito 
em relatório médico e na quantidade indicada na prescrição médica atual, a ser 
apresentada no momento da dispensação, sob pena de bloqueios aptos a satisfazer a 
pretensão .. " 

"'\ 
O Estado da Bahia contestou o feito (ID 145543244), suscitando a preliminar de ausênç;ia de··· • :·. \ 

interesse de agir. • •. - ,.,<::. ~-- ~ 

Após, o Estado ~ou a realização de depósito judicial dos v lares referente à{ir~ldas 
deferid~s e~~~~f1.ge's (ID 149107640) ,p\a (; \A// 

~'ô .. /:> """'''' ~ )!.~ \.(, \ • ./ . 
~ • ,. \t.'l. üe\0 iil ' "\ 

-·•'"""' ""' ,..a co~'\l'ô ~ .• '·p ' 
~· a.e e ---

Assinado eletronicamente por: JULIANNE NOGUEIRA SANTANA RIOS- 25/03/2024 16:07:2~'(\" Num. 437146910- Pág 
https :1/pje.tjba.jus.br /pje/Processo/ConsultaDocu mento/listView .seam ?x=240325160721 44200000422612990 

Númf!ro rio rloc1Jmf!nlo: 240~2S1fi072144200000422Fl12990 



O Município ofereceu contestação em ID 150776780, arguindo preliminarmente a falta de 
interesse processual e ilegitimidade passiva. 

A Parte Autora informou o descumprimento da decisão que concedeu a tutela de urgência e 
requereu o bloqueio de verbas públicas, bem como alvará judicial para liberação do já depositado 
pelo Estado (ID 153444929). 

Liberado o respectivo alvará ara o levantamento de R$ 478,80 (quatrocentos e oitenta reais e 
oitenta centavos) (ID 166424973) 

O Município anexou termo de recebimento da fórmula pediasure (ID 167412890), além disso (ID 
170870703). 

A parte autora apresentou prestação de contas dos valores liberados (ID176387639). 

Pàgma b de 1 

Determinada a intimação dos Réus para comprovação do cumprimento da liminar (ID 
212478469), não o fizeram, de modo que efetivou-se o bloqueio no valor de R$ 84.000,00 (oitenta 
e quatro mil reais) (ID 228893151, 235551101 ) . 

• Após, o Requerente apresentou prestação de contas no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro 
mil reais) 80 (oitenta) horas mensais de terapia no método ABA (ID 356571754). 

• 

O demandante informou novamente o descumprimento e requereu o bloqueio de verbas referente 
ao tratamento anual com a fórmula pediasure (ID 362511270). 

Instado a se manifestar, o Município informou que o serviço de fórmulas alimentares está 
momentaneamente sem fornecedor e a previsão para chegada de novos insumos era em 
24/03/2023 (ID 375548867) 

Apresentada réplica pela Defensoria Pública impugnando as teses defensivas dos Réus em ID 
406090769. 

Assim, retornaram, os autos conclusos para decisão. 

É o relatório. Decido. 

A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a criança 
apresenta o problema de saúde alegado e necessita do quanto pleiteado para sua cura ou 
melhora do seu quadro de saúde? Há laudo, formulário ou documento subscrito pelo médico 
responsável pela solicitação do tratamento? A criança possui condições financeiras para arcar 
com o tratamento? Há escassez de recursos públicos que impossibilite o atendimento à 
necessidade médica da parte Autora? De outro lado, a questão de direito relevante para 
resolução do mérito está relacionada à colisão entre as normas que garantem o direito 
fundamental à saúde, que deve ser concretizado, e aquelas que dizem respeito à previsão 
orçamentária, perpassando pelo confronto entre os conceitos da reserva do possível e do mínimo 
existencial. 

PRELIMINARES 

Fica rechaçada a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Município de Vitória da . 
Conquista/BA, tendo em vista que a responsabilidade da União Federal, do Distrito Federal, .... ···-·. 
dos Estados-membros e dos Municípios pelas ações e serviços de saúde é solidªrlà, j]oj$,> '''" "'~·~>. 
ao prever que a saúde pública é direito fundamental do cidadão, a Constituição incull)Í).IIJ · 
ao Estado, em sentido lato e não a um só dos Entes, o dever de proporcionar os,mtios / 
para sua consecução. Por conseguinte, os protocolos e as regras administrativa~ de . 7 . .- ·· 

Assinado eletronicamente por: JUUANNE NOGUEIRA SANTANA RIOS- 25/03/2024 16:07:22 P4Jf!n\e 
https ://pje.tjba.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView. seam ?x=2403251 607214420000042261 2990 
NI.JmP.rn rlo rloctJmP.ntn: 240::\2S16072144200000422fi12990 
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distribuição de atribuições não interferem na responsabilidade dos Entes Federados com 
relação à saúde dos cidadãos e das crianças e adolescentes. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir. tendo em vista que, se a criança não teve 
sua pretensão de receber, com celeridade, o tratamento médico que necessitava realizar 
com urgência, em razão da alegação dos Requeridos no sentido da impossibilidade de 
atendimento imediato, fica evidente a existência de interesse processual. 

Ante o exposto verifico que o feito está em ordem, o pedido é juridicamente possível, o juízo 
competente e que as partes têm interesse, legitimidade, personalidade, capacidade ou estão 
regularmente representadas. 

Dessa forma, fica evidente, de forma ainda mais incisiva, da necessidade de continuidade 
da demanda. 

Assim, abra-se vista para que as partes se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias, e, caso as 
partes entendam necessária a dilação probatória, para a produção de outras provas, além 
daquelas já apresentadas nas fases anteriores, deverão especificar, no mesmo prazo, as provas 
que pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e 
pertinência, ficando ressaltado, contudo, que os requerimentos de diligências inúteis ou 
meramente protelatórias serão indeferidos. 

O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados como anuência ao 
julgamento antecipado. 

Seguida a manifestação das partes, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. 

Atribuo a esta decisão força de mandado e ofício. 

Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 

Vitória da Conquista/BA, 25 de março de 2024. 

JULIANNE NOGUEIRA SANTANA RIOS 

Juíza de Direito 

~ 

;<·:·.:;:·,,,:,, 
I :.:·' 

e\fll-\a i ·; \ ,;.,~· o. .·'' 6 I ..... .\Y-9\... : '. ·, . ---- :i ~ aa co(l\ra~'· \.·· · . ' 
. ', "·!..-- . -~// ~(lv ... ' 
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EDUARDO MIGUEL TEN0RIO SANTOS 

AELSON SILVA SANTOS ...._.._ 
) SINTHIA GOMES TENORIO SANTOS 

-~ ..... 
VITORIA. DA CONQUISTA 8A 17-06-2016 

~- .,,. : ,, .... • I 

. ' "l.NAS. 04 VITORIA DA CONQUISTA BA OS 
1° OFÍCIO LV 00347 FL 132 RT 0167884 

866.562 ~135-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 125556/2025. 

Pagma ~de 1 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n• 14.133/2021, da 

Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de Liminar Judicial. 

2. DO OBJETO 

ITEM 

01 

02 

03 

Aquisição de FÓRMULAS para atender as demandas das liminares judiciais da 
paciente Eduardo Miguel Tenório Santos, junto à Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista - BA, por meio da proposta mais vantajosa, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

Pediasure Morango (400g) /Unidade 
16 

Pediasure Chocolate (400g) /Unidade 
16 

Pediasure Baunilha (400g) /Unidade 
16 

-
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO: 

4. 

A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, 

proferida em favor da paciente, Sr(a) Eduardo Miguel Tenório Santos, Decisão 
Judicial n• n• 8003133-18.2021.8.05.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria 
de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, 

mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n• 125556/2025. 

Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em 
processo judicial, torna-se necessária a compra do item em questão por essa via para 

atendimento da decisão. 

PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA ou EXECUÇAO W<k> OI I~. 
4.1. Prazo para entrega:72hs, para o Município cumprir a ordem judicial. Mat. ~to 
4.2. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, 2288 - Bairro Brasil,.,~iàc8a 

Conquista. (Almoxarifado Central da Saúde). Mesmo local da nova cede do SAMU 
192. 

4.3. Forma de entrega: Integral 
4.4. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 

ou defeitos: 48 horas. •. ,! , 
~ . 

-~~ -"-:0~~ ••. 
!:l'>" ~~.,·· • - .. · -- . 

~"\\!~.' ~~# ~\\CRITERIO DE SELEÇAO DO FORNECEDOR , ·. . . · -:;?-·· '<-."-;-:, 
"'l~'>~\\,'b.\:.~~~~ 5.1. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a pa\"Qr datpiicação ··.'. 

s.sa~\0"' do critério de julgamento MENOR PRECO GLOBAL. '. t:':. .\ 
,,(.a'!> ·c\3 ot.1\'> ~, 1o< 'j~'\JSÓ ·· \:c_', [\ ___ .-- ' 

•' " ·o~'', < " G or0 ',,oo ~-· ' ·> -·'w"" ~,o o~··' G"'" . . · , _.......-"", ··' ô"" .. §< .... ' ..,, '\'-'.~•-.1 • ' 
O'<' ~ <#.#~ ,~G'"'" '~" - Amand, . omeS\t~Br~o Lima . , 

't;l>•"'c"\' ~~.,.,~ 0 'lDi~\2 l!lretora deyigilâncià'éltt~· 
~ \~., Matnarla 30869-7 

.... , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

DA EMPRESA VENCEDORA 

Pàgma ~de 1 

6.1. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto. 

6.2. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela abaixo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas, em todos os seus aspectos. 

7 .2. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

7.3 . 

• 
O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 

observados; 

• 

7.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 

a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do objeto 

contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

ORA CONTRATANTE. 
8.1.1. 

8.1.2. 

8.1.3. 

8.1.4. 

8.1.5. 

8.1.6. 

Fornecer à CONTRATADA as informações e documentações indispensáveis à 

execução do objeto contratado. 

Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com 

o previsto neste contrato, justificando as razões da recusa. 

Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto . 

Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 
Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 

livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 

Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a me 

cumpra suas próprias obrigações. 

8.2. DA CONTRATADA 

~ 
<:;~<~.\~·r,· 

~~., . r.~':;. 
~~~~\?.11~ ~(;)li~ 
~~\:.'!.lí 

sS-
sal\\os 

8.2.1. 

8.2.2. 

8.2.3. 

8.2.4 . 

Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de 

especificações e condições previstas neste contrato. 
Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com <i · \ 

estabelecido neste Termo de Referência. ·_ --~ ,. _...<,~-::- .......... 
Realizar as atividades necessárias à execução do objeto desté éimtr.~o(·'' --· "' "··.::, 
Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execuç,ão''do objeto · 

. Ó \..\lC.Ô: ~,s'-a ,., r~~ 
o~a~' "'"~,~~" 

\fla\t\cu\a \ 

contratado à CONTRATANTE. . ·. f ; {0 . .-- , • 
~- /<• .. ·· 

~a~~a~~~;:~:~~:~ Aman~~s~~~)Jma. ''/ 
Diretora de Vigilância er!tSíiBde 

Matrícula.,30869-7 
'jl\~~~\)\2 
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8.2.5. 

8.2.6. 

8.2.7. 

8.2.8. 

8.2.9. 

8.2.10. 

8.2.11. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

t'àgma lU de 1 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 
durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 
Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 
ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 
informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato. 
Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 
ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 
Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 
bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

licitação. 
Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.1. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. 

10.2. 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado . 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida )1 ordem 10.4. 

~ ';,~1\\~'Õ ~-
,,~ .... ~~ '. ~~-'' 'f..\~ '$.\~\~\\~ e..\\10.5. 

~-... .. ~~\:-~\\'\';"" 

bancária para pagamento. · •. · · /< :-:.; ~~ê~;~'0 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contr.ata<jà.•não tenha .,é\ 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica conv ncionado quf· a taxa de \ 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a dat~hn __ ~nto.·. ~ .. '_ .. _.ô-· ~) Sô"\OS 
ôsS· 

'Ó \..\)C. · iS\> '1\Ó 
O'l"lô~\ l;l"'''~,o~ &1-1'" 1" 

• 13 1t.l 
\tla,\t'\c.U 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada me · ~ • · ~: s:,~,uint~ .•. / 
fórmula: ~ e contta ----~· ' 

EM=IxNxVP,send ~ - · 

@ 
SOD~ \ Amalldlnines de Brito L\ma 

1\~ô\~es.. Oiretora de Vigilância em Saude 
\\ 1si'K,"·i~' 0 • • Matrícula 30869-7 
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11. 

• 

• 

ragma 11 ae 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)1/365 

I= (TX) 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo . 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

11.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

sa""\0 "' 

. C \...uC:a;~~,~ ~'J tt.'"~'<:;, 
\)'1\a~' "~':~" I 

'c:-l\ô~ 
~a\(\ 

Dhavid Lucas Silva Slmtos 
Coord. Vigilância Nutricional 

~
~ 

\.~--: 
: . .o!>~'>" ~~1~ 
~0)\'3 
~o 

Roza na Silveira 
Gerente Adm. Núcleo de Compras 

•n~s d' 3rit~ lima 
"' etora de Vigilânc,; em Saúde 

Matrícula 30809-7 

Amanda Maria Gomes de Brito Lima 
Diretora de Vigilância em Saúde 

,a Gon~a\~es Sou> 1 
~~\1:1\S\Kk~\~~ I~·",,/ 

3078\2 

Hayka Lima Gonçalves 
Diretora Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- N° 055/2025 DATA: 16/09/2025 

EMAIL: Ollt: O PRAZO PARA ENTRGA DA 
FÓRMULA COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR COTAÇÃO DE....._ POR QUESTÃO 

JUIUDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX(77)3429-741017412 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUJSIÇAO B OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

-- -- - ------- --- .. - -

ITEM QTDB APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ MARCA VALOR SUBTOTAL 
PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

• 16 LATA PEDIASURE SABOR 
t~,ib .uq,,rb 

MORANGO 400G 

02 16 LATA PEDIASURE SABOR 1Lt ,1-1: JJ1G,fh 
BAUNILHA 400G 

03 16 LATA PEDIASURE SABOR 
CHOCOLATE 400G 

H ,:tt l{'fvrfb 

I 

TOTAL ) 561,1.(~ 
-----·--·····-·····-·····--·········- --- -~ 1..-..---

OBS: PACIENTE: EDUARDO MIGUEL TENÓRIO SANTOS 

OBSERVAÇÃO: 

• A EN'JREGA DOS PROOOTOS Dn'EllÁ SER DI: FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODlJTOSDEVEilAO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• • A VAUDADE DA PROPOSTA DEVDÁ SER DUI DIAS. 

• ~1'0 SERÁ FEITO POR TRANSFEiltNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA ~ ~ PILA 

. Kleyton~~ 
GerêneladeCom,aHMt •r•••-• 

- ~~=~~ANORADE·ME I ~COM~ 



ITEM QTDE 

01 16 

02 16 

03 16 

- -

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO- No 055/2025 DATA: 16/09/2025 
--· r l Obs: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

APR. ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ 
MARCA 

VAWR 
SUBTOTAL 

PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

LATA PEDIASURE SABOR 
2).~ I. '?>l:t,~ MORANGO 400G 

LATA PEDIASURE SABOR <gJ. ar:> \. ~\J...e<J BAUNILHA 400G 

LATA PEDIASURE SABOR g~.~ '. '?>\l.~ CHOCOLATE 400G 
TOTAL 

3.~3/:JfJC 
- ---

• OBS: PACIENTE: EDUARDO MIGUEL TENÓRIO SANTOS 

• 

OBSERVAÇÃO: 

• A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFEiltNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPilESA-

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

W\tl colla.u\st~ 
c."'\111.?.3\S·g<;Y. ("/:Jf3\•gf3 

~~L 
-)..o I o~ I ,}5 ovf' 

.... ~ ... 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 
'~~E COM ORIGIMA . 

00/ {O/JS - -

~ 
lf,a\··' 

eif3 .& 

\.iA ~~~o 
~·óü 

r.::::.~-:­

i: 
i:; 

i'.· 1 1.\ / . . \ .. --
\' ....----~: 
\. 

.... ,,_. -;,-,,1 --
·. ~ ... ~- .. 



--!!!!!!!!!"'!!D~iSU: 
PJIEE>IC:..A..IVIENTC>S. L ""TI:li.A. 

Salvador, 19 de setembro de 202S. 

À 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

ATI.: SETOR DE COMPRAS 

COTAÇÃO 

t;>'S 

~ 
o (I) 

~
<=iij 

J,~ 
~ ..... 

"'C a._ 
. E I 

o o~ -eu, 
~~-g 
~-~~ 
<= <= .E·e 
>. "' :;'-" 

~ vj 
5:! ~, 

~ -, 25 Ç) 
<.> -.... -
~ 6/ -~ 

J 

Item DESCRIÇÃO UNO Qtde Marca P.UR$ TOT.R$ 

1 PEDIASURE SABOR MORANGO 400G LATA 16 Abbott 

2 PEDIASURE SABOR BAUNILHA 400G LATA 16 Abbott 

3 PEDIASURE SABOR CHOCOLATE 400G LATA 16 Abbott 

TOTAL 

ISENTO ICMS CONFORME INCISO XXX e XXXIV DO ART. 264 E DO INCISO LXV DO ART. 265 do RICMS/12. 

não abrimos caixa ou frasco. 

80,00 

80,00 

80,00 

Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 

Prazo de entrega: Imediato 

Atenciosamente, 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponivel. 

Validade dos produtos: 12 meses. 

Medisil Medicamentos Ltda. 

CNPJ: 96.827.563/0001-27/ INSC. EST. 37.712.866 

Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 

Banco do Brasil - Ag. 3449-5, C/C 82503 

Declaramos que aceitamos todas as condições impostas no edital e seus anexos. 

1.280,00 

1.280,00 

1.280,00 

3.840,00 

Rua da Bolívia, 223- Qtuã;l P Gõllpão 2- Gr-anjas Rurais Preside-nlle- Varg.as, CEP 41.230-195, ~ador- Bahia 
Telefone: (1t) 3413-8117 Fu: ~71) 3413-8100 WhatsApp (11) 99119-5482 E-mail: ~~il.com.k 

• CNPJ: 9&.827..56310001-27 INSC. EST.: 37.712.966 • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO - N° 055/2025 DATA: 16/09/2025 

E MAU.: FÓRMULA 
Oba: O PRAZO PARA E~TRGA DA 

COTACOESSMS@YAHOO.COM.BR COTAÇÃO DE 4811. POR QUESTÃO 
JURIDICA. 

CONTATO: LEONARDO FONE FAX (77)3419-7410n41l 
SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇAO E OU SERVIÇO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇÃO: OBJETOS/ MARCA VALOR SUBTOTAL 

PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

01 16 LATA PEDIASURE SABOR 
.4..6t'd gi.,)O J3s::J,g0 

MORANGO 400G , 

l 16 LATA PEDIASURE SABOR /í.Ç,If:l' yy.J'fJ J 3,52/'0 
BAUNILHA 400G I 

03 16 LATA PEDIASURE SABOR l)plr/' ZS~S'..o I3.J,2fJ0 

CHOCOLATE 400G • 

TOTAL ?osp.Q(J 
-

OBS: PACIENTE: EDUARDO MIGUEL TENÓRIO SANTOS 

OBSERVAÇÃO: 

• 

• A ENTREGA DOS I'RODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE 
COMPRA EMITIDA I'OR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGVES NO ENDEREÇO Th'FORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
• A VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 68 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ FEITO I'OR TRANSFERtNCJA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA PELA 

EMPRESA. 

CARIMBO COM CNPJ DA EMPRESA 

', '' 

_..Jt .... 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 
C4ii'l"...tRE COM OKIGINA.. 

Q!i.l 1 o I ~s -
ASS: -~~--------­'e2r Data: 

~.,: .. 
.. ....-···~-'!' ·: \ 

--~ .. ···~ ,r: ~ o '\~l~ - ... ~ '-'[ I 

'/-" I:/.-,.~ ·\~) 
,.,. ( -/ "" -\á \'', \0 ~-- ' 

..... ' --/.- •t. 
t.. .L 01\'1 ~,.9\~--"" ' ~ / _:-:- : 

it• 11\!3,........, ·, ';o • '· · óeCO -.--:. ....... 



109/2025, 07:54 Yahoo Mail- RE: COTAÇOES 055,056,057, 058, 059,060, 061, 062,063 E 064 DE 2025 

RE: COTAÇÕES 055, 056,057,058, 059, 060,061, 062,063 E 064 DE 2025 

De: Recepção Medisil (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 19 de setembro de 2025 às 08:54 BRT 

Prezados, bom dia! 

Segue cotações como solicitado. 

As demais não iremos cotar. 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação . 

• Cordialmente .. f6 
Sheila Costa 

• 

Tel: 713413-8117 

:1 JJ~ rY 

~--Kieyton Azevedo R. dos Santos 

L I\IIEIDICA.I\IIENTC>S L TD.A. 

Gerência de Compras- SMS 
Matricula -1402 

-~~~E COM ORIGINA.. 
ot:t/ 10 /a5 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENfE -

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 10:23 

___ ,_ """ ---- . ··-- ----·--

Para: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; 

Medisil <medisil@medisil.com.br>; David Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; 

Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; 

contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>; Gerência Fabmed 

<gerencia@fabmed.com.br>; licitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br>; vendas02@vitaforte.com.br <vendas02@vitaforte.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

Bom dia!! . ~ -\ 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. /:-.-·::;::, .. __ 

r::· \ I 

,\\'.,.\f\\~ i ' 
-.-r;_~ o1·\34ca\~ __ ..;, .. 

. • 011 col'\taw.-- ' 

\1'.--- i 
---- . 

"" 
/ 

---·---

about:blank 112 



23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- RE: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR 

O VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

• ª 055-25.pdf 
• 1 115,2 KB ª 056-25.pdf 

113,6KB ª 060-25.pdf 
150,3 KB ª 062-25.pdf 
137,4 KB 

• 

about:blank 

~ 
Kleyton Azevedo R. dos Santos 
:;er~~cia rle Compras- SMS 

iVhlw·dr- 1d0! 

~+;'-tftE COM ORIGINA. 
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23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

Re: COTAÇÓES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Renata Franz {renata.f@inovamedhospitalar.com) 

Para cotacoessms@yahoo.com.br 

Data quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às li :52 BRT 

Bom dia! 

Infelizmente não trabalhamos com estes produtos! 

Ressaltamos que, caso haja interesse na cotação de outros produtos, ficamos à disposição no e-mail compradireta@inovamedhospitalar.com. 

Por fim, solicitamos que seja respondido um rápido questionário de 3 perguntas para avaliar o nosso atendimento neste link: https://forms.gle/f2nKML4LzrWdvzBE7. 

Um abraço, 

Atenciosamente, 

(S)3 inovamed 

• hospitalitr 

Renata Franz 
Licitações 

\. (54)2106-7930- Ram•l241 

@ renata.f@inovamedhospitalar.com 

.$: www.inovamedhospitalar.com 

@f in 
inovamedhospitllar 

Em qua., 17 de set. de 2025 às 10:59, Contratos. <contratos@inovamedhospitalar.com> escreveu: 

• 

---- Forwarded message --

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Date: qua .• 17 de set. de 2025 às 10:24 

Subject: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

To: Matheus Celin <matheusfarmacia@hotmail.com>, Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>, Medisil <medisil@medisiLcom.br>, David Madureira Silva 

<david.madureira.s123@hotmail.com>, Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>, nossafarmaciadavi@gmail.com <nossafarmaciadavi@gmail.com>, 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>, contratos@inovamed-rs.com.br <contratos@inovamed-rs.com.br>, Gerência Fabmed 

<gerencia@fabmed.com.br>, !icitacao@jmfar.com.br <licitacao@jmfar.com.br>, Recepção Medisil <recepcao@medisil.com.br>, vendas02@vitaforte.com.br,' 

<vendas02@vitaforte.com.br> 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

Kleyton Azevenb R. dos Santos 
Gerência de Compras- SMS 

.. lll.aatri iç.ul.a,:ul40~, .. ~~·" 
l~~~l; C:vm Ur'.~""-

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO OFERECIDO Qi_/ 10 /E 
Aguardamos o retomo com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar JudiciaL 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada 

e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412/7410 

(S)3 inovamed 
hospitalar 

Caroline Nazzari 
'· 

/ -:·,~::::.~~ .. ,-..,, 
@tf.in · , 

- mn{.;r,r.d hnspltaliJr 

Juridico 

a- www_inovamedho~pitalar.com e\ta .\. 
l'\ 

-· 
\..(54) 2106-7930- Ramal 2304tQ 
@. caroline.ll@inovamedhospitalar.c m 

. o ·•9\ -\.! • \ ~ '!.ar,lO .-,., 
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\ 
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23/09/2025, 07:54 Yahoo Mail- Re: COTAÇOES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

"A /novamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de 

êtica e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer nflgócios acesse o nosso Código de ~tica e 

Conduta: Código de Ética Jnovamed. Caso você identifique alguma situação de nfJo conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponlveis em: Duvidaria". 

~A /novamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras. Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética 

e integridade nas relações entre o público e o privado. Para conhecer um pouco mais da nossa tonna de fazer negócios acesse o nosso Código de t.tica e 

Conduta: Código de ttica /novamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de comunicação disponfveis em: Ouvidoria" . 

• 

• 
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Gerência de Compras- SMS 
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23/09/2025, 07:52 Yahoo Mail- COTAÇ0ES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista (cotacoessms@yahoo.com.br) 

Para: matheusfarmacia@hotmail.com; matheusfarmacial@hotmail.com; medisil@medisil.com.br; 

david.madureira.sl23@hotmail.com; admartmagistralvca@gmail.com; nossafarmaciadavi@gmail.com; 
produmed@gmail.com; contratos@inovamed-rs.com.br; gerencia@fabmed.com.br; licitacao@jmfar.com.br; 

recepcao@medisil.com.br; vendas02@vitaforte.com.br 

Data: quarta-feira, 17 de setembro de 2025 às 10:23 BRT 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

•oFERECIDO 

• 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR O 

VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

~ 
COTAÇÃO 055.2025 -EDUARDO MIGUEL TENÓRIO (SUP).doc 

194 KB 

COTAÇÃO 056.2025 - MIGUEL PEREIRA MOREIRA (FOR).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 057-2025- MAYANE TEIXEIRA (INS).doc 

191 KB 

JfZ'/ 
Kle~ton tuev~~ dos Santos 

Gerência de Compras- SMS 
Matricula -1402 
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COTAÇÃO 058-2025- ARNALDO OLIVEIRA, JANDIRA RIBEIRO E JÉSSIKA KAREN (INSU).doc 

196 KB 

COTAÇÃO 059-2025 - SIVALDO DE JESUS (INS).doc 

191,5 KB 
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COTAÇÃO 060.2025 ALEF LIMA DE OLIVEIRA.doc 
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Yahoo Mail- COTAÇOES 055,056, 057,058,059,060, 061,062,063 E 064 DE 2025 

COTAÇÃO 061-2024- VALERIA SILVA (INS).doc 

l90KB 

COTAÇÃO 062.2025 -SALOMAO ARTHUR (FÓR).doc 

190,5 KB 

COTAÇÃO 063.2025- JESSIKA KAREN ALMEIDA (SUP).doc 

191,5 KB 

COTAÇÃO 064.2025 -MATEUS LIMA AZEVEDO (SUPL).doc 

190,5 KB 

#:: 
Kle~ton :\levedo R. dos Santos 
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23/09/2025, 07:56 Yahoo Mail- Re: COTAÇÓES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063 E 064 DE 2025 

• 

• 

Re: COTAÇÕES 055, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062,063 E 064 DE 2025 

De: Davi Luis (nossafarmaciadavi@gmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: segunda-feira, 22 de setembro de 2025 às 10:06 BRT 

Em qua., 17 de sei. de 2025 às 10:24, Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

escreveu: 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde . 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO 

PRODUTO OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

Solicito caso algum item não seja cotado pela empresa, que coloquem "não cota" NO LUGAR DE 

COLOCAR O VALOR, e a mesma seja encaminhada carimbada e assinada 

Atenciosamente, 

Kley1on Azevedo- Núcleo Administrativo 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

i) cotacoes 55 a 64.pdf 

3.1 MB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA AOMNISTRATIVA 
GER~NCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

ICOT~~. I - 55 /2025] 

IPACIEmE I 

EDUARDO MIGUEL TENÓRIO SANTOS 

Empresa: CAMILA GOBIRA 
ANDRADE ME 

ITEM QUANTlDADf APRESENT AÇAo ESPECIFfCAÇio: OBJETOS/ PRODUTOS E/OU SERVJÇOS VALOR UNITÁRIO TOTAL 

1 16 LATA PEDIASURE SABOR MORANGO 400G R$ 74,76 R$ 1.196,16 

2 16 LATA PEOIASURE SABOR BAUNILHA 400G R$ 74,76 R$ 1.196,16 

3 16 LATA PEDIASURE SABOR CHOCOLATE 400G R$ 74,76 R$ 1.196,16 

R$ 3.588,48 

RESUMO- Empresa vencedora 

EMPRESA VAORTOTAL 

Empresa: CAMilA GOBIRA ANDRADE ME 
R$ 3.588,48 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA· 

Empresa: FARMÁCIA MO 
Empresa: FARMÁCIA MO CONQUISTA Empresa: DROGARIA MADUREIRA 

CONQUISTA 

VALOR 
VALOR UNITARio TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

UNITAiuo 
TOTAL 

UNITÁRIO 

R$ 80,00 R$ 1.280,00 R$ 82,00 R$ 1.312,00 R$ 84,50 R$ 1.352,00 

R$ 80,00 R$ 1.280,00 R$ 82,00 R$ 1.312,00 R$ 84,50 R$ 1.352,00 

R$ 80,00 R$ 1.280,00 R$ 82,00 R$ 1.3U,OO R$ 84,50 R$ 1.351,00 

R$ 3.840,00 R$ 3.936,00 R$ 4.056,00 

Informo, para os devidos fins, que foram encammhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas acima para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender ao paciente descrito acima. 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conquista, 29/09/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA"'"' CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista (BA), 29 de Setembro de 2025. 

GEP. N.9 125556/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezado Senhor, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de vigilância 

• nutricional para aquisição de Fórmulas. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

EDUARDO MIGUÉL TENÓRIO SANTOS 8003133-18.2021.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n" 055/2025 em anexo: 

EMPRESA: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME. CNPJ 07.429.633/0001-69. 

Valor: R$ 3588,48 

Seguem em anexo: Cotações. Receitas, e Liminar Judicial. 

Dotação: 2202 

Elemento: 33909100 

Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

~
~~ 
~~01o~~ 
~-'''co'• 

Ro Lucena Silveira 
Coordenadora. Núcleo de Compras 

Hoyko Um~<''"'" 
Diretora Administrativa 

·"·-:·:,_·~ ;~,;:,~-......--_, 

' ... ~ 

/: •.. ',')_., 

=--~,"·,~·-''' '\\ 

~ ( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da~~~ ,_ . ··, --~;__~ •. ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA urt CONQUISTA 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sausa 

Prezado Senhor, 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista {BA), 29 de Setembro de 2025. 

• Em atenção a GEP. N.2 125556/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: CAMILA GOBIRA ANDRADE-ME, CNPJ 07.429.633/0001-69, para 

aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na cotação n' 055/2025 em anexo, 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

EDUARDO MIGUÉL TENÓRIO SANTOS 8003133-18.2021.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

• pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 

judicial. 
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SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 
BAHIA 

'tij ~·· 34.308.797/0001-00 
'~,4 ,.~,.., NOTA DE PRÉ EMPENHO N" 0000010/2025- LIBERADA 

Determino o Pré Empenho da forma abaixo 
Exercício : 2025 Ficha: 2202911500 

Data: 02/0112025 Data Ref: 02/0112025 Valor: 1.I 99.109,00 

Órgão: 2600 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

Unidade Orçamentária: 2601 ·SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: lO· Saúde 

Subfunção: 122 ·Administração Geral 

Programa: 0701 ·GESTÃO DO SUS 

Projeto/Atividade: 2.202 ·SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa: 33909100000 • SENTENÃtAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso: 150010020000 ·Recursos não Vinculados de Impostos· (Saúde) 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Histórico : ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

CNPJ/CPF: 

Cidade: 

UF 

Saldo Anterior Ficha 1 1.200.000,00 I Valor Pré Empenho I 1.199.109,001 Saldo Disponfvel 1 
(um milhlo cento e noventa e nove mil cento e nove reais) 

N" Requisição : 

N" Processo : 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

N" I Débito 

LANÇAMENTO! 

I Valor I Crédito 

Pré Empenho - Emlssao de Pré-empenho - Reserva De Dotaçao - Outras Despesas Correntes 

Local/Data/ Assinaturas 

891,00 

I Valor 

I ,_,99.109,00 
1.199.109,00 

VITORIA DA CONQUISTA, 02 de janeiro de 202~ 

w~ -r:àOs Santos Pardim 
reter Financeiro 
Mat 245590 

l'I.IR<: 1 ofl ~ 

Alf· Kleyton Azevedo R. dos Santos 
Gerência de Compras- SMS 

Matricula -1402 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

iNUMERCfo·e INSi::RIÇ. 

! 07.429.63310001-69 
i MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATÂDEABERTURA 
CADASTRAL 1310612005 

[ ;-lóME-EMPRESÃFtiAL 

i CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA CELIN 

CóDIGO E DESCRIÇAO bA-ATIVIOAOE ECONONir-..APRINcu::IAL 
4 7. 71·7 -01 • Comércio vareJiata de produto• farmaclutlcos. sem manipulaç:lo de fórmula• 

j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONóNtCAS SECUNDÁRIAS 
, Nio Informada 

CÕDIGO E OE:scRfÇÃODA NATUREZA-JÜR[DICA 
213·5 • Empraslirlo (Individual) 

fLoGRAfiOÜRO 
I R CASSIANO SANTOS 

I :MERO (~~~~~ENT0 

[

PORTE­

EPP 

I c~- I [ BAIRROJDISTR!TO 
4 ... -315 SAO VICENTE 

MUNIC Pt(i 
VITORIA DA CONQUISTA 

~ 
~ 

)ENDEREÇO ELETRÔNICO 
L.:_ontabll@comvelma.com.br 

1 ENTE FEDERATl'iiÕ RESPONãÃVE.t(E:FR) 
' .......... 

I SITUAÇÃO CADASTRAL l ATIVA 

~ MOTIVO DE StruAÇAQ CÃOASTRAL 

1 31TUAÇÁO ESPECIAL , .... -,. ..... 
l 

[

TELEFONE 

(n) 3421-4210 

'.provado pela Instrução Normativa RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Em. no dia 05/01/2023 às 14:26:21 (data e hora de Brasilia). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1310612005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL --

Página: 1/1 
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• 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Conf1ra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERODEINSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 
07.429.633/0001-69 13/06/2005 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

TiTULO DOES ABELEC\MENTO (NOME DE FANTA::JIA) I I PORTE I 
DROGARIA CELIN _ EPP _ 

~OOIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.71~7-01- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

~-<:DI~O E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Nao Informada 

C,::~~IGO E OESCRIÇ~t? DA NATUREZA JURID!CA 

213-5- Empresário {Individual) 

I LOGRADOURO I I NUMERO I I COMPLEMENTO I 
_ R CASSIANO SANTOS . . 49 _ . LOJA 01 _ 

I cEP I I BAtRRolotSTRITO I I MUNtciPto I ~ 
~5.000·315 SAO VICENTE VITORIA DA CONQUISTA ~ 

ENDEREÇO Elt.l RuNICO li TELEFONE I 
contabll@comvelma.com.br (77) 3421421~ 

I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) I 

. ***** . 

I SITUAÇAO CADASTRAL I ÕATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

_ATIVA _ 13/06/2005 
~--------------~ I MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAL ····--., ., 

I 
siTUAÇÁaEsPECIAL 

1 1 
DATADAsi;UAÇA&E_($;E-~~~· ·' ,-_;:~1 ............... l ....... ,....... / . -- ~~' - {:· 

~~~~~ \.~t. ... ~\. ~-"_Y.~'~ ,. .co~ 

I :J"l ___ ,, I 
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,,, ,, :.=,tBJiO de· Dcse:1volwnento. lndUstria e Comércio Extenor 

s"- '.:r<~iafld de ComerCIO e Sert!ÇOS 

Jec wtan1ento Nac;nJ"''a: cJe Reg1stro no ComerciO 

J' ..... ·\""/\ C()M[qC!~ ... DU ES 'AOO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

• .. .., Er·'o'esano CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN - ME registrado na Junta Comercial em 
>J 062005. NIRE 29103489520 CNPJ: 07429633000169, estabelecido na(ol RUA 
c;;:•SSIANO SANTOS. 49. LOJA 01. SAO VICENTE. VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
~ :: .·;'o-cu::. ri'qUN a Vossa Senhona o arquivamento do presente Instrumento e declara, 
'"'' as penas da lei. que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA 
'.:~1PRESA DE PEQUENO PORTE. nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
•.: •2 2006. 

C:>:!;,JO de ate 307 
J· scncao cio Ato Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
'":00ENO PORTE 

VITOR!A DA CONQUISTA. 18 de março de 2016. 

-~-c~~~rij\NDRADE CE' 'N 
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'".:c c Z 4 MARJ016 

J)ugo L<~l'}. ndrrJeScw 
Pow121120i4 

~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OA BAHIA 
\...ti!' CERfiFiCO O REGISTRO EM 24/03i:Z016 SOB N" 97!)4<:,!~-·1:) 

IUCfllprotocoloc 16r723618-0. DE 21103!2016 
'/r r 

•h 
/-' 

E:q:.,resa:~9 1 03485152 O 
'~'JJ 

.;· _.r,.f.., ·I, i.,. ~~;',,,• 
I. 

Hf.UO 1-'t-+:TF.LA R.>\!Nh 

SECRETARIO GERAl 

~w 
~~~~~?,'!.\~~ 

11.1~~\01\ ~~~~ ~ ~9~·~-~~\~ 
(j~lê'loC\?, 1,\~ I,O \~~'l. 

\'lla\1\C\1\a-
' ~'t,'f..· 

r -;, r:.,\i-" v f' ~ 
..;.~ \ J-y -J0)Y~ 

·-' 

:-:-~-, 

..,._ "":;\ 
%,\ 

' 3 o -------2 ,: 
_,..- :···;:;,). <?( 

'· ·.i'··.>' 
·-~-..... .-

. ~-



~ P1-0SICI$lc..ll Cl• At>pUObce 
')• SecrntnJkl áa Mero e Pequena Elhpreu 
~ Sac;tetara de AadanalinN;Io a SlmPifiÇIIÇAI) 

O":"lltamenlO do Re<Jilrro Empresa~! e tnwyraçio 

CAHILA GOBlRA ANDRADE CELlN 

BRASILEIRA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
a:lSTRJç0€!1 oe P~NC:.-.&.-EI'ITO NO ~so 

GOBIRA DE OLIVEIRA 

SSP 

··: 

VICENTE 45010-040 

CONQUISTA BA 

as penuda lei, nlo estar impedido de exercer atividade empresária. que não possui outro registro de 
er à Junta Comercial do Estado de Bahia: 
;;;;'õlõ 
t.TU.N 

~ 

SANTOS 

OÕl'o"Liilõ~---------

49 

VICENTE 45010-030 

jadapcontabilidade@gmail.com 

!{!L REAIS 

VAREJISTA DE PROD\JTOS FFIRMACi:UTICOS,SEN MNJPULAÇÀO DE 

.429.633/0001-69 

. Hti ......... --~·----~-----1 

~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
'Vil' CEJ>TIFICQQ REGISTRO EM 25107120!4 SOB N': 97396955 IW~rolocolo: 1411!0975-0, DE 24'07120!4 
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(l ·-~ Âv 
a da Con•ult.: OS/01/11123 

~~TIFICAÇÃO 

•J: 

Consulta Pública ao Cadastro 
do Estado da Bahia 

N6mera da Con•ulbn 

~;.!., 

InKrlçlo E-du•l: I 066.441.192 

CAMILA GOBIRA ANDRADE CEUN 

1ERF.'C:C: 

radouro: I RUA CASSIANO SANTOS 

nero: f49 I cOmplemento: f LOJA 01 la.lrro: f CENTRO 

j BA ··~ -~unlcfplo: _j_ VITORIA DA CONQUISTA 

,..._,:.,., 

M 
BA 

CEP: f45000315 

ereço Eletrônico: J contabiiOcomvelma.com.br Telefone: 1 (77 ) 34214210 

:·mMAÇÓES COMPLEMENTARES 

;ervaçéies: 

Os dados acima slo baseados em informações existentes na base de dados da Sefaz-Bahla e demonstra a situação cadastral do 
contribuinte nesta data. 

• 

Voltar para nova seleção de contrjbujnte C !!A). 
Acessar cadastro de outro Estado 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM•CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição; 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.429.63310001-69 

CAMILA GOBIRA ANDRADE 

RUA CASSIANAO SANTOS 49 I SAO VICENTE I VITORIA DA CONQUISTA I 
BA I 45000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/09/2025 a 18/10/2025 

Certificação Número: 2025091905231313684669 

Informação obtida em 22/09/2025 08:51:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

.. ·: ~ 

... /;::.::::,, ,, 

~\~ 
,,,..\t~ \.I> 

\.~\':.'01 .\Y.'il ~a<;-.0 ,a\. con\la 
~,_.óe 

.'··: 
\ - 3'1----, ,.;·,, 

'>t .. 
·-.. . ...._, 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 



UO/U::t/.:;u.::o, l<t.L::J ~~-~ILI .VIV'-'"''''"•'-''-''''•.,,,._...,, ""'' ----- .. ·--·-· ·-· ·· ·- -·-· ---

• 

-49 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAISffRIBUTÁRIOS 

N" 73428 I 2025 

r------------ CONCEDIDO À-------------. 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/000!-69 
Endereço do imóvel: N• - - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n' 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regolar perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confonne prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
.Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 22/09/2025 08:52 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254831379 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

'ca certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Admiolstrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

206951.3013/16-2 - Ajuizado/AJUIZADO 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

• 

Emitida em 22/09/2025. conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:12 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2025. 
Código de controle da certidão: 4690.8012.7919.BD23 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão n°: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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• 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

I. 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR No 2.645/2022: 

CONCEDIDO A 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Nome Fantasia: CAMILA GOBIRA ANDRADE 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N•49- LOJA 01 - SAO VICENTE- Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100- COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

.--- Exerclcio ---, 
2025 

.---DATA DE VENCIMENTO--, 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VIS(VEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: d4b3e073 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.br 
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Consulta Básica ao Cadastro ao :u.;;M:.; aa Dan•a 

Identificação 

. CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razio Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARID (Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Data de Inclusão do contribuinte: 20/06/2005 

~ade Econ6mlca Principal: 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

COmplemento: LOJA O 1 

CEP: 45000-315 

UF: BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

4~701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma da pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Munlciplo: VITORIA DA CONQUISTA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 -BA 

.e: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA A 

Número: 3487 

Referenda: 

Bairro: IBIRAPUERA Munlcipio: VITORIA DA 
CONQUISTA 

CEP: 45075230 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP: 45000315 

UF:BA 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-Telefone: (77) 
34256608 

Celular: () Fax: () mall: FISCAL@ADAPCONTABILIDADE.COM.BR 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

/ 
/ 

Data da Consulta: 06/07/2023 
:ttps://WWIN.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp ~~~ 4o 112 
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-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nJ. 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Atividade Econômica Principal: 

4711-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Endereço: 
RUA CASSIANO SANTOS, 49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 27/06/2023 17:37 1 de 1 
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PREFEITURA 

vrr6RIAIM 
COHQI .... 

SMS 
Secretaria Municipal de Saúde - Vlgllâncla Sanitária 

RENOVAÇAO ALVARÁ SANITÁRIO N° 488/2025 

O(a) Secret6rlo(a) de SAÚDE DO MUNJCIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Leglslaçlo SaniUirla vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

-· 3MIII/2028 

PraCIIH" I PR-

Raio 8od8llllalna: I CAMILA 

.._F.ntuloo: 

En~ RUA 

ceNTRO. 

rrc~.~L~=~ .··::t::~~~?·~:E~:~:~~::~z:~c~ .. ,d~;i~~~G,·A 
"-: 
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CONQUISTA 
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DROGARIA CELIN . . .. , .. ' ' . 

DECLARAÇ0ESCOMPLEMENTARES 

Camila Gobira Andrade Celin, inscrita CNPJIMF sob o no 07.429.633/0001-69, sediada 
na Rua Cassiano Santos, no 49, Centro. por intermédio de seu representante legal o {a) 
Sr (a) Camila Gobira Andrade Ce~n. portador da identidade no 20.498.358-41 e do CPF 
no 982.321.775-00, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei 
Federal no 14.133/2021; 

11 . não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nio empregamos menor de dezessete anos, conforme disposto 
no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.333, de 01 de abril de 2021, ressalvando­
se a condiçio de menor aprendiz, cuja contrataçlo é permitida nos termos 
da legislação; 

111. nio possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 o 

e no inc. 111 do art. so da Constituição Federal: 

IV. declaração de reserva de cargos PcO e para reabilitado da PrevidênCia 
Social. Consoante art. 63, IV, da Lei Fecleral no 14.13312021. 

VItória da Conquista- Ba, 22 de julho de 2025 . 
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1·~ Farmiu·ia 

CAOASTRONOatFSOB N" REGIONAL 

009153 CRF -BAHIA 

RAZACI I DENOIIIHACI.o SOCIAL 
CAMILA 0061RA ANDRADE 

NOME FANTASIA 
DROGARIACELIN 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

li VAUDAOE 

06111/2025 

-;':,a::•~_:~~0as"':_~~l.:e'=.';',8:00~~=-•_:_, 
OU.: 08:00 u 18:00. du ~ _es __ IQul 0800 at 18 OOedas __ as __ 1 
Sex: 08;()0 as 18:00 e das u ' 
HORARJO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIIa.! v - BABADO 

' ttORARKIIM! FUNCIONAMENTO DO ESTABEU!CIMENTO. DOMINGO MATUREZADO I!!STABELf::~ENTO 
FARMÁCIA SEM MANIPU O OU DROGARIA DE PROPRIED.l.OE DE NAo FARMAC~UTICO 

ENDEREÇO 
RUACASSIANO SANTOS 49 U 01 CNPJ 

07429633000169 

COCALI>AO< 
CENTRO I SAO VICENTE CODAD< 

Vitória da conqu1ata 

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

MATHEUS GUILHERME DE MELO CELIN 004093 . ~~~ ~.·~:.'~ ~~8:00.:. --: .:_7::; ~ .. 1~:~ =~8:~. 

ZILMAALVES SANTOS 

Chave de Segurança : 
EmHkiO em 0610612025 

das __ as __ I Sele 1400as18 OOedaa __ as __ l 

FARMACÊUTICO (S) ASSISTENTE (S) TÉCNICO (S): 

010902 
"~:w.w_as 1~.~~-•dn_:_ as_._/ ar: ua:w_as ~~~~~das_:_ 

•• _:_/Qua: 06:00n12:00a da_:_ • _:_IOul: 08:00 n 12:00e 
daa _:_ 11 _:_I Se~: 0&:00M12:001dal_:_ .. _:_I 

l " ' 

Dr. Mário M~rttn•m ..hínior 
p,.esidente CRF-BA 

4ABD5FD5AAF36531C652233BFFDFC396 
10:20:05 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISivEL AO PÚBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certldlo de Regularidade Técnica está lnscrHo neste 
Conselho Regional de Fannácla, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal no 3.820/60 e ao Titulo IX da Lei Federal 
n° 6.380176. 

' 

Tratando-se da farmácia de qualquer natureza, eerttflcamos que esté regularizada durante os horários 
estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, da acordo com a Lei Federal n° 13.021/14. 

tQ 
\.úe\0 Q\\'11\fl .,. 

W~at. 01·\Y.'il\.6 
~n·.~ ~·' r;r.ntr~w;l<l 

1.(~--

···.',:_:. \.!·'-> 
...... -. 
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observações: 

I -Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2- A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia c à Vigilância Sanitária correspondente. 

3 -Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT} será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

~Termo de Devolução: 

AoCRF- --

Eu, . inscrito( a) neste órgão sob o n° 

, comunico que a partir desta data de demissão __ !_/_, deixo de exercer a função 

de pelo estabelecimento de razão social 
recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Fannácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Fannacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE ÉTICA FARMAC'ÊL.:TIC'A 
RESOLUÇ'ÀOICFF N" 5%114 

Art. ll- O fann•:bllic:o, diiJ'IIIIt~ o tempo em que pennanecer inserito em um Conselho Regional de fllTniciL indepeodentemenle 6c C!ltar ou 
não no cxl.'fci~io cfCIÍ\'O da profu;do, d~ ... ·ç: 

( ... ) 
V ·comunicar ao Conselho Re,:ional de hrmKia e a.~ der!llli.~ ~ competentes a I'CC\I!'oôl em ~e .o;ubmeter i pritica de atividade 

~'OIIInifúl li lei ou n:11u1Mm~:nto, bem ~vmu ~ lk:svin~ulu~'iu 00 ~111'!1" funçilo uu empr~ogo. muli\·a.Jas p~lu ~idude de pn:s~:r>~~J u•lcgili~ imc~ 
da profísdo e da a(xie; 

( ... ) 
XIII- comunicar ao Conselho Regional de Farmácia. em j (cinco) dias, o cno:cmmcnto de s.-:u vinculo profissional de qualquer natureza. 

independenlCmcmlC de mençto de do<:umen1os pelo empresador; 

( ... ) 
Art. 13 -O fannac~ulico dcw comunicar previamente 110 Conselho Ro:gion.al de Fanrulda, por cscrilo, u atllJ!amcnlO tcmponirio das auvú:lad~J 

proli!ISiunais pelu qUIIi~ detoim l'ellpo!l~iabihdadc té~.,ica. qwndu não hou..uoutro fannacêutico que, legalmeme. u !Wb!uituu. 

§ !"-Na hipótese de afastamento por motivo de docflça. acidente !JC$SO~\. óbito familiar ou por outro imprc~isivel. que requeira Q~aliaçlo pelo 

Conselho Regional de FanMcio. a ~omunicaçilo fonn.1l c doo:umcnlada dcvcni ocorrer em S (cinco) di~s iltcis após u tino. 
* 2"- Quando o afa~tamento (ll:orJer por moti~o de fêrill!l, consressos- c11rsos de aperfci~tu, atividades admmistraliva~ ou uu\ras e 

previammte agendadu. a oomunicaçto ao Co115Ciho Regional de ~·;umâcia deverá ocCHTercom antecedo!ncia mínima de 4~ (qll3f(!ntae oilo) hnr:n. 

I 

/') 
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• _, .. OI )je\fa taa\a 
t~at. 07·13~9'\.6 

~~~w c" r:onv~t~<;iC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN, 

inscrita no CNPJ 07.429.633/0001-69, é detentora de um bom histórico de compra 

junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

• participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

• 

Destacamos que a empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN até então, demonstrou 

competência e comprometimento no cumprimento de prazos, no fornecimento de 

bens e serviços conforme as especificações técnicas exigidas, bem como no 

cumprimento das obrigações contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do 

Município de Vitória da Conquista em fornecer soluções eficazes, atendendo às 

necessidades do município de forma satisfatória. 

Vitória da Conquista, 08/10/2025 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

Rua Rotary Club, 69- Centro- Vitória da Conquista (BA) 

CEP 45.000-510- Tel.: (77) 3229-3163 

.,~y 
Kleion Aze~~o~ ;antos 

Gerência de eompras- SMS 
Uatricula- t402 

\.ÍlC:\0 o\\ve\r8 t~~a\a 
t.U\. 07-\349\.6 

1<1/JfJn\e (!" r;ont<ata'<lC 

. /.._. -·,::.··_: . 
1,_/ •• \ 
( ~-;' I 
10, I CY _- :•;· 'i..' '-\"I _ _.. -
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PREFEITliRA !\H'NICIPAL DE VITÓRIA DA CO"'QL:ISTA 

l'r<,curad<'ria-(icral d,, \1unicipiP 
\\ ,, ,, .rm\ c h~~.~,,\ .br 

PARECER REFERE,CIAL n" 001/2023- PG'\1 

ADMI'\ISTRATI\'t I UCITAt,'(JFS. HIPOTE~E DE DISPF'\-;A DI' UCITAÇ.\lJ 

C0\1PRA EM CARA TER E\1ERGE'.:CI•\L PARA !\TE!\ DI ME'\ 10 A LIMI'\AR 

JL'DICIAL. LEI I~ L'·' 2021 PARLClR COM ESCOPO DF M'XILIAR '\0 

REGl'LAR l'ROCI ~~() DE C()'\rRATAÇÜES DIRETo\S I 'v1 CASO lll 

Df'TTRMI'\A('.:\(1 flf Cl \·1PRIMI"'f0 .ll'DICIAL . 

O presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou jit efeti\'ados nas 

wmrataçiks dirdas para atendimento das liminares judiciais dcYido a sua t!rande demanda. 

Destaca-se que este parecer não exime aos agentes ptiblicos da 

responsabilidade pela falta de planejamento. Este parecer deve atingir as compras de bens 

Jctenninados em no\ as decisões judie i ais ou para atender. em til limo caso. as antigas decisões 

das quais originou situação de ~mergência sem culpa da falta de pl:tnejamcnto da 

.-\dministração Púhlica. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

• 1 PGM ). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações juridicas unifonnes. 

competindo as l'nidades Gestoras ohscn ar as informaçiies aqui contidas. 

\:ão obstante o prosseguimento dl' feito sem a obserYãncia dos 

apontamentos elencados neste parecer será de responsabilidade exclusiYa do administrador. 

cabendo a \."nida.de Gestora atestar. de fonna expressa. que o caso concreto se amolda riD. 
\ ;, 

termos deste parecer. ~-. ~~.-.<:.7>'~-~~ 
11.~~~-~ ... -") 
~ -~v·· í\. 

~~+ll. i,\'1.~.\i ~-,~~ :la 
,,,. •. ~'~~ ~~,~~ ' ~'+i'· \.iae\0 0\\~::J~ 

Ruo A\enido Jurac: Magalhães. n' 3.-105. Bairro Boo \~'ista.. ç.\:i~\1:'\ !].)./ . . t~a\._~! ___ r: .• on\' lC 
Vitória da Conquista BA. CEP 45.026-090_ .. ~ (. ~ D / .--··~----'-., · 
Fone~l""l'ê29-.'16698809-2990 '(\Y J(- '·\ ' 
pg1~l 1t! pm\c.ba.;0' hr 7 /7:'· ~ \ ··-. 
\\\\\\.pm\c.ba.t.o\_hr ~-~;·-.. ~_i.--·/j.-;-.~t·~.' 

\' , .. .-. .... ' 'J, 
\ .. <'-~-- / 

' :·_ ·n1 ~ r · : ')' 
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PREFEITl'RA '\1U~ICIPAL DE VITÓRIA DA CO~Qli!STA 

Procuradoria-Geral do !\1unicipio 
,,.\, '' -rnn .. _- _ ha.~~'\. hr 

A:\ALISE .Jl'RÍDICA 

CO~SIDERAÇÜES PRELI!\U:\ARES 

lmpi\e-se destacar. ainda. que a PG\1 incumbe apenas a análise dos aspectos 

juridicos quanh' aos questionamentos f(,mJttladc'S. nos termos Jo art. I 00 da Lei Orgânica 

\1unicipal e Leis \1unicipais n'' 1.603 2009 c I. 760 20 li. bem como a legislação c doutrina 

peninentes ao caso. abstraídas as questões de ''rdem técnica. econômica e n:rnacular. ou 

mesmo aos aspectos de conwniência e oponunidade. alheios à missão deste órgão . 

REQUSITOS PARA A ELABOR..\Ç,\0 DE '\lA'\IFESTAÇ.\0 

Jl'RÍDICA REFERE~CIAL 

Considerando que o volume de processos em materias idênticas e 

n.:corrcntes impactam. justificadamente. à atuação do órgão consultin> ou a celeridade dos 

st.:TYiçns aJministratiYos: c 

c,,nsiderando a ati,·idade jurídica exercida se restringir à Ycrilicaçãc' do 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. in casu. 

justifica a élaboraçào da presente manifestação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administratiYos sobre contrataç5o 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impactam 

sobremaneira a atuação deste órgão consultivo. diminuindo a celeridade dos seniços 

• administratiYos prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o(a) AdYogado(a) Públicola) 

para examinar processos mais complexos e que exigem uma análise jurídica mais detida c 

profunda. 

Entretanto. existindo dúvidas especílicas. ou sendo casos que e\·entualmente 

escapem ao padrão antes tratado. os respectivos procesl.o· ~odem ser submetidos à análisetoa 

PG \1. , -- ~?.._,\~~ 
\\. ~~~ ~~ !ll~ ~.~ . !?.~-<:,il 

~'~~'~..,, . ~~c~~~ ~~~ 
<;~~~.._t~a\ilt\1\a-\~ . ..:.~ • ÍlC\0 O\N•Ira taa\a 

. _ • . . .. •. ·· ,.. v\Jo'' ~~·. , ... v çlo ~....-.IJ" .. • 01-1~91 
Rua A' emda Jurac0 Magalhaes. n' .'..10~. Balrr<' Boa Vtsta. ~ \y. """"· ·. ta···Ô<l. çon .. 
Vitória da ~onqu~sta BA. CEP 4>.026-090. Q<\ \p ..... - · \ 
Fene\ 1771 .. ~:q._, \66 98809·ê990 ,..;:..- ·c . • " < : 

pgm'~! pmn:.ba.gc)\·.br 
W\\W .pmvc .ba.goy. br 

.• . ,;~' . ... ,!,_, ;r:: 
!\; li'\ ..-1 . 
' _,, ~~- '' ~ ' \'.'),/---~~~-·-> ~- j;' 
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PREFEITl1RA Ml'NICIPAL DE VITÓRIA DA CO:\Ql.liSTA 

Procuradoria-Cicral d(> 'dunicipi'' 
\\ ""'' .pm\ 1..' .ba gl'' h r 

DA DISI'E'\SA DE LICITAÇ..\0 C0!\1 BASE '\0 ART. 75, YIII. DA LEI n" 

1-1.133/2021- AQUSIÇ..\0 DE \1ATERIAL E l'\SD10S PARA CD1PR1ME'\TO DE 
LI!\11'\AR Jl"DICIAL. 

QlA'\TO A 1'\STRl(c\0 DO PROCESSO 

O art. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objctiYo de assegurar 

a efetiYidade dos princípios que regem toda a atiYidade administrati' a. detem1ina que a 

Administração Pública rcali7c licitação prt'Yia à contrawçào de bens e sctYiÇ(>s. 

A .:xccçào da regra. confom1e u pennissiq1 constitucional. está prevista na Lei 

de l.icitaçi\es e Contrah>S .-\dministratin1s. especificamente em seu art. 75. \"111. que trata a 

dispensa de licitação em hipóteses ··de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas. obras. serYiços. 

equipamentos c t>Utros bens. públic()S ou particulares. e somente para aquisição du> hcns 

ncc·cssários Jo atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e scniços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano. contado da data dc 

ocorrência da emergência ou da calamidade. Ycdadas a prorrogação dos respectiYos contratos 

e a rccontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste inciso··. 

DAS FOR\1ALIDADES LEGAIS 

Embora não seja cxigiYe! nos processos de dispensa. o cumprimento d.: etapas 

fonnais imprescindi,eis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obsen·ância aos princípios constitucionais da legalidade. 

impessoalidade. moralidade. igualdade. publicidade c probidade administratiYa imposta à 

:\dministraçàu Pública. 

Com cli.:ito. as exigências atinentes para as contratações dentro do limite d .. 

valor para dispensa de licitação para compras em geral consiste em· 

a) :\úmero de processo administratiYo: . -
R dos Santos 

. - . - ' \o" [IJ.e ,,o . o,.o 
bl JustttJcatJYa da contrataçao: \<:.e~ ". ·om~ras-oW>O 

Gerência d~ I. \401 
Ma\!ltu:a- ~ 
. ;,.a•. 1:,\)\il ~ 

Líoe:\0 011'4•\fa-" 
ya\. 07·13491.6 .· 

:.n-.t.~c• r.ontml
1 

Rua AYenida Juracy \1aga!hães. n" .).-lú:'. Bairro Boa Vista. 
Vitória da C0nquista BA. CEP ~5 026-090 
Fone (77J '~29-' 166 98809-2000 
pgrn ª- prn\ c.ha.go\ .br 
\n\ '' .pmn:.ba.gO\ .br 

"'~~"'"" ) . oqlj_q.Jd--- .i ' <J - ·~ 
r -- -.. '-. ··\ ti~.! 
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PREFEITURA MlJNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUSTA 

Prncuradoria-Geral Jn \·lunicipio 
\\W\\. pnH c. h~l. gl,,. h r 

c) Dcscriç~o clara. precisa c sulicknlé J" objc·to. incJw;iyc Jas unidades c· 

quantidades a ser~m adquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

c) lndicaçà() de recurso próprio para a despesa: 

fi Orçamento colctados c mapa c<>mparatiYo Jc preços: 

gl Indicação de rcsponsá\·eJ p~la cokta dos orçamentos . 

. \lém dos dPcumcntos ;u:ima. a l.ei rl" 14.133'2(C I (art. 72) tra; um roltaxati\ o 

da qLtal infnnna quais documentos se tornam indispensaYeis rara compPr um prPces:<o de 

dispensa Jc licitação. isto posto. segue abaixo: 

.. I- dc1cumento de forrnali7..açào de demanda e. se for o casü. eswdü têcnicL' preliminar. análise 

dl!' riscos. termü de referência projeto básko ou projew e:\ecutin1: l1- estimativa de despesa. 

que deverá ser calculada na forma estabelecida no an. ~.1 da lei de licitações: I! I - parecer 

JUrídico e parc(:ere:-. 1écnic0s. se for o caso. qu~ demonstrem 0 atendimento dos requisitos 

exi~idtl~< IV~ demonstração da compatibilidade da previ silo d<' rccursns or,.,:amcntários Lom t1 

Lomprombsc1 a ser assumido: V- comprcwação de que o contratado preenche t1S requisito~ de 

habilitação c qualificaçã0 mínima necessãria: VI - razão da escolhn do contratad0: Vil -

justificativa de preço: VIII -autorização da autoridade competente··. 

Acerca da justificativa do \'alor e necessano compro\ ar que o mesm<) é 

compatíYe! com os v<tlores praticados no mercado. considerados os preço., constanl<~s de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas também a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execw;ão do objeto. O an. 2.~ 
ainda traz a metodologia para definição de valores. Vejamos: 

Art. 23 [ ... ] 

~I"~() processü licitatórin par<.1 aquisição de bens e contratação de sen·iç~"'~S em geral. c0nfNme 

regu!Jmento, o ,·al0r estimado será definido C\Hn hase no melhor preç(1 aferido por meiü da 

utilização do~ :.eguintes par3metr0s. adotados de l~1rma combinada ou nàt'. 

I - composição de custos unità_r!Q.~_.I_D_~.I).QLt;S ou iguais à mediana do item ~orrespondt:ntc !JO 

ainel para consulta de preços ou no banco de precos em saUde disponíveis no Portal ~acionJ 

de Contratações Públicas (Pl\CPt: 

Il - ~-<~.r_m:.ª~Q~s similart;s feitas pela Administracào Pública. em C\CCUÇà(_) ou consluid~~\a 
p~riodo de I (Um) ano anterior a data da pesquisa de preços. inclusi\e mediant~~t"\l~Ç1349'\~ 
regislrt' de preços. t'h~en·ado O Índice de atuaJizaçà(' de preços CNrespond,;nte: ~~e Õ'J ContrataÇie 

~-- ~"::,~'~-'~~ # 
Rua A\enida Jurac) \1agalhães. n' .qo5. Bairro Boa Vistt.,\~~\~'1-~'lJ~:~!~~'ô~'i;'*''i; . . . . . '" ': .· •. 
Vitória da Conquista BA. CFP 45.026-090. r:,~t~'/.C\~ .~11\a' \~~ (:1.~ . _ .. i i 
Füne: (77) 3429-3!66 98809-2990 \1.~\1\ ·)Jt.\vf'. ·, ;;;,.:••,. 1 

pgmªpm,_oba;;"'br ~~\, \JJ.-~ ......... ; .. · \ •'.··~···. \.· '"'"·PTTI\c.ba. 0 01 br '\ \J-2- / 1· I·;• ~ 
~ ;9.- I;, _21:-: .--. I '\ 
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PREFEITl'RA \1l'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQliiSTA 

Pmdlradoria-Geral dP \1unicipio 
\\'\\'\\. rnl\,:. ba. !;l1 \ .h r 

111 ~- uti I JZ;!iJ.i~_Qr_ ~l_<-hh_''- _Üt;_r_~_,_'ll-l-!11-i'-! .ruhll_~-~!Shl em 1111d ia t·:-;pcc ia! i?.ada. Jl' t:th~la de rck·rl-n(ia 
fúrrnalmente tlpn'' acb peli' p~,,Jer L\t.•..:uti' ,, ll·dcn.d c de ~ith1:. elctrónic('" espeí:ializad .. 1:-. (lu 

\lt' dc,mmw ampiP. de,.fk qt~t.' í..'l'fllcnham a data c IH,ra de ace~so: 

1\. - pesguist~ direta C<'m nc• mminw _, l[rê:-J fornecedore~. mediante St1l1citacã0 J0Jnl'l.L9_~ 

O:l..'taçàtl. desdt.• qul' "L'ja apresentada justificatiYa da escolha desses fnrnc~.~cdore::-. e qul' mlll 
tenham ~id~.J d"'~tid('S L':-- pn,·•tmenw:- n1m mai:-. de 6 (seisl rnt~se:- de antc'-.:t.:déncia da data de 

di' ul~a~;fh' d<1 ~.·ditai. 

\. ~ p~~gui~a n_~Lha~'-~lli~~~i_~lnal dCJl~ltJs ~~~-~aj~Qç_~rúnic'!~_,_ 'Jª-Jlmm;u1J;_..r~_gp.li!mç__!1!~), 

~ .;" -r\as C0ntrataç0e~ realizada~ pür \1unicipitl.'>. Estados e Distrih' Feder:.~!. desde qut> nã~'"' 

cmol,·am recursos da l_'niàfl. 0 nlior pre\'iamente estimad0 da contrataçâ0. a que se refere 

l> caput deste ;:migü. pl'dcrá ~L'r dcfinidü pt'r meio da utilizaçàc• de 0utros .:,isternas de custo<.; 
adotad<1S pc!~1 rcsrcctÍ\Cl Clllf..' fcdcrati\P. 

A l ,c i n'' 1-1.1.;~ '2021 ainda tew o cuidado espcciticar que n<>s casos onde nà<> fór 

possÍ\ el estimar o 'ai<> r do objeto na forma estabelecida pelas informacõcs acima. cabe ao 

contratado compro\ ar pre\ iam ente gue os preços apresentados estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos da mesma natureza. por meio de 

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes por um peric,do de "até um 

ano anterior à data da contratação'' pela Administracào Pública ou por outro meio 

considerado idôneo. 

lmpo11ante salientar que de\ erào ser juntados ao processo a cel1idâo que promow 

a r~!,!ularidade perant~ a Seguridade Social. conforme aduz o §3°. do al1. 1'!5. da CF 88 . 

.lú nos casos em que o valor não ultrapasse ' .. ~do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais cenidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscal. em consonância com o previsto no a11. 70. inciso lll. da Lei n'' 

1-l.l ~-' '2021. 

Dc.·stacamos a necessidade dajuntada da ccnidão negati\·a de feitos sobre falênCJa.~ 

declaração que não emprega menores de quatorze anos. confom1e a11. 7°. XXXIlL da CF88 

e declaração que o contratado não incorre em nenhum dos i )edimentos do al1. l-1 da Lei de 
la 

Licitações e Contratos Administratin1s. .- · ~- '1\0'> l.:úe\Oo\\v• 91.6 

Rua A\enida Jurai2~ \1agalhàes. n" 3.-l-05. Bairro Boa V1sta 
\'i1oria da Conquista BA. CEP 45.026-090. 
F(lne· (771 ?.429~)!6(1 C)880CI-2090 
pgrn ª-prn,c.ba.gO\ .br 
'' W\\ .pm\ c.ba.go\'_hr 

' 

r.o'> "~" o1 -1 Vi 
t>.7J ~~o R. _ ~~~ ~\.c, r, 0ntra\a<;lC 

'1-.1~~~~\i~ ~ CQ\\1~~'!. ~n.•• . " 
r,ele<s ,.a\1\tllla- ;:fo..fà.'fJ>-- j 
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PREFEJTl;RA Mt'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlJISTA 

l'nKuradL,ria-Géral do 'l:lunicipio 
W\\ '' .rm, c J\~Lg()\. h r 

A Lei ;\1unicipal n'' I. 7~7 201 O pre.:omza a importància de se \·a!orizar a> 

empresas sediadas no :--1unicipio de \'itória da Conquista. assim. as contratações diretas 

dcn.·m prcfcrcncialmcnt~ st:r rc~li?adas \.'Otn estas. 

Quanto à obrigatoriedade ou não de f(mnalizaçào de instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa o tem1o de contrato. conforme art. 95 da Lei n" 14.133 202 I 

nas contratações em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigações 

futuras . 

Akm dos d<>cumentos acima solicitados deYerào ser ohserYadas: 

1- Tenno de Referência/Projeto Básico simplificado. contendo: deílniçào do 
objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critérios de medição e pagamento. estimatiYas dos preços. adequação 
orçamcntitria.: sanções administrativas: 

11- Contrato SociaL Estatuto Social ou outro instrumento constitutÍ\ o hasico da 
pessoa jurídica atualizados: 

lll-

14.1 ~3. 
couber: 

1\'­
Federal 

couber: 

Qualificação técnica. conforme determina o art. 67 da Lei Federal n' 
Je I' Je abril de 2021. no que 

Qualitlca\·ào econômico-tlnanceira. nos termos do art. 69 da Lei 
n" 14.133. de I" de abril de 202 I. no que 

\'-Regularidade !Isca!.: trabalhista. con!(mne o art. 68 da Lei Federal n'' 14.133. 

de I' de abril de 2021: 

VI- Declaração assinada pelo pretenso contratado em cumprimento do 

disposto no mciso XXXlll do caput do art. 7" ~ 
da Constituição combinado com o art 68. \'L da Lei Federal n° 14.13312021. 

VII- Compro\ ante de domicílio eletrônico. contendo informações ~a co~ la 
bancária (i\ o me do Banco. \.NIÕ~~Ií'l-\ 9\.6 lO 
Conta). hem como o nome do contratado ou 'l\PJ (para pessoas jundica~~~~(.'!!Fr:ontrata'l 
(para pessoas fisicas): , , e., ro\~'> ~ ~' 

' Q,Q'o .,'11. 
Rua A'en1da Jurac~ ~1agalhães. n' 3 40,. Ba1rro Boa \'JSta. ~~~o~· '/.'0'':,\ll~ • ... 
\'11ona da ConquJSta BA CEP 45 026-090 ~~'\\Ctl , r,.~C.Q~\1\~I'l'l. '"'"-- , 
Fone _<7713429-3166 98809-2990 l:,~l'iot.~\'1> ~il~>$.'a' .;~.'~'f'i'"": . ~, ··,:_:";;,">~ · ... rn' .·. 
pgm'f< pm' c ba.gO\ br ~~~ \,~ :27 /•c - '·1\ 
\\\\\\ pm\C ba gm br iiJffor-'"* )!J/\?"t' S,-\ 

6 '· \ ' . o'\ -,, c,J~--- ! 
~ '------:-:-/c-·-'--.\, 
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PREFEITl'RA :VIl'NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQliiSTA 

Pn>curadnria-Gcral do \1unicipio 
\\\\\\ .JHll' .. :.ba.~~'' .b1 

Ylll- I nscri\·iio na entidade protíssional CL>mpetcnte _ quando 1'->r o caso: 

IX- Consulta consolidada em nome do pretensP contratado emitida pelo 
Tribunal de Comas da t'nião. relati,-a aos 
C\! A-Cadastro :\aci,>nal ,Jç Concknaçiks CÍ\ eis pL>r Ato de Improbidade 

,\dministrati\ a c Inelegibilidade: Ponal da 
Transparência: CEIS - Cadastro :\acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas: 
p,,rtal da Transparência C:\EP 

Cadastro :\acionai de Empresas Punidas_ 

;\inda no mesmo contexto, deve-se dar atenção especial para a elaboração J,, 

termo de referência simplificado_ contendo a definição do objeto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimalÍ\ as dos 

preços: adequação orçamentária c sanções administrativas. 

:\cccssário ainda_ após instruido processo administratin>. a di\·ulgaçào e além Jc 

manter a disposição do público em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato 

Por fim. c não menos importante. o art. 73 da nova lei de licitaçf>cs nos tra1 LJUC 

em hipótCSL' de contratação direta indc\ ida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro_ '' 

contratado c ,, agente público resp,>nsá\e1 responderão solidariamente pelo dano causado ao 

• erário. sem prejuízo de outras sanções legais cabíYeis_ 

CO:\CLl"S..\0 

Em face do exposto. opinamos. nos limites da análise jurídica e excluídos o~-

aspectos técnicos e o juizo de oportunidade e conYeniência das contratações futuras. peljl,\f' t~~a\a 

possibilidade jurídica. em tese. das contratações com fulcro no artigo 75. incisos VIUI§~0'0~9~~--.., 
~ ' r'.on\raUl't"'-

n' 1-\.133 2021 para atendimento a liminares _judiciais. desde LJUC obserYados ,,s apon~,'fs-

elencados neste parecer. ~ , 
Rua A\·enida Jura('~ ~1agalhàes. n" 3A05. Bairro Boa Vista. ~0~~~\i:~ '·' 
Vitoria da Conquista BA. CEP 45.0:'6-090. 113.~~ · 1a.,-':>\i1 

,----- , 

Fone (77! '~29-_;1(>6 98809-:'99n >A~~\~~ c\a~eC~III\~~'t . _/·,. · ·· 
pgm ª prm c.ha gm .h r G~le'l: \+,a\llt\1\a- .~"~~/ 

'""'-Pnl\c.ha.go\.hr , "·'" ;;.\v:O ~~~·,: . '7'~.-------~:,/''í'.J.' .. o·l. ;;.-- ·.· __.- .. . \ 
~ \',,-- ·. .··'1 · .. , 
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""ff'i• PREFEITl'RA '\1l'~ICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

w • 
' 

'>-;";,; •• :)~ ~.::' 

Pnh.:uradoria-(Jcral do \'1unicípio 
\\ \\ \\ .f'lll\T _h~Lg\'\ _h! 

Assim, nos pwccssc's cujus c1bjctos estejam abrangidos pela presente 

\1X'\IFESTAÇAO Jl'RÍDIC\ REI FRE"\CIAL. isto é. aqudcs em que analisadas todas as 

qucstõl.'s t~íticas l.' juridicas. \·t:rsan:m S(lhn: matérias id~ntit..:as t: r~c~.1n·cntcs ú ora dcscrlta. 

estarão. em princípio. dispensados de análise indi,idualizada por esta Procuradoria-Geral dn 

'v1unicipio. 

.-\ l"nidade Gestora dcw certificar. de forma expressa. que a situação concreta 

se amolda aos termos deste Pan~cer. de\ cndn esta cc11idão ser juntada nos autus c ser tim1ada 

• pcl0 rcsponsá\ c! da l"nidade (icstora, 

• 

/1 

1.-'/ /~ 

;"/h' f r ~''ut 
\1aril, ~a ~roso Gama Fonseca 

Ad,·ogada Pública 

OABBA 40.804 

/ ---__..--·· 

I ~; 

Procurador-Geral do '\1unicipio 

,0.-\BR·\ 32.700 

Jk' J" 

~O,a<õ\~'"> 

~~~\~11 ~t~~ - 111"1a'">-o,~\0, 
• l~'õc,a 1\~ "~ ,. :J. ~,~ ~a\llt~>\a-\~l"i, ~~-

' ,,:;,~~:~ \,\iN vfl. 
wf.l'>-"" s ~fly).P-

Rua A'enida Jurac~ \tlagalhàes. n" 3.-405. BairrD Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP -15.026-090 
hme: 1771 3-L:!lJ-.1 I b6 98809-2990 

pgm -~ pm\ c.ba.gcw.br 
ww\\ .pm\ c. ba.gm· .br 

s 

\.Íiot\0 ~ taa\a ~\ \ 9~.6 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.429.633/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 13/06/2005 

r 
NOME EMPRESARIAL 
CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE 

DROGARIA CELIN EPP 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 ·Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECóNÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 -Empresário (Individual) 

I 

l 
I 

l 
[

LOGRADOURO I I NUMERO I I CoMPLEMENTO I 
R CASSIANO SANTOS 49 LOJA 01 L_ ________________ ~ 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO I I MUNiciPIO I ~ 
45,000-315 SAO VICENTE VITORIA DA CONQUISTA ~ 

ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE I 
contabil@comveima.com.br (77) 3421-4210 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ··-
I SITUAÇÃO CADASTRAL I OATADASITUAÇÃOCADASTRAL 

ATIVA 13/06/2005 I 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

**"'***** I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... I 

• Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/10/2025 às 14:45:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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~ Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
r&Q.l -M41 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

• 

~"' 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5656 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N" 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Inscrição Municipal: 417025 

CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço: Rua CASSIANO SANTOS N°49 - LOJA 01 - SAO VICENTE -Vitória da Conquista-BA CEP: 

45100000 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

477170100 ·COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARM 

Exercício ---, 
2025 

C DATA DE VENCIMENTO~ 
20/0212026 

OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA· Bahia, Sexta-feira ,10 de Outubro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

-
Chave de Validação: d4b3e073 lJJ } 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória Y..._'ia\a 
da Conquiste, na Internet, no endereço https:/fwWw.pmvc.ba.gov.br o\\'~•~'\ -I'> 

\.~c'P 1)1·' y; a~lC 
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A -PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Certidão no: 29135857/2025 
Expedição: 27/05/2025, às 08:41:52 
Validade: 23/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 07.429.633/0001-69, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis nS. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

• necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

. o\\>~•"a ,aava 
\.ill"-.'1! 1)1•\ 'l~9\·~ 

,a\. r:<:>ntr~ta<;llc 
,o\" c~ , 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br # 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAMILA GOBIRA ANDRADE CELIN 
CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:40:12 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 21/10/2025. 
Código de controle da certidão: 4690.8012.7919.BD23 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 

~ataa\a 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/10/2025 14:47 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N": 20254831379 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

066.441.192 07.429.633/0001-69 

CERTIDÃO DO TIPO ESPECIAL, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 22/09/2025 VÁLIDA ATÉ 21/11/2025 

Página I de 1 

IM -\· t\ta -6 
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(11 



• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73428 I 2025 

~--------------------CONCEDIDO À---------------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN 
CPF/CNPJ: 07.429.633/0001-69 
Endereço do imóvel: N"- - - CEP: 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n• 5.172166- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
econquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc_ba_gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: c77943a7 

~~ ... \fll_,. 
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Dúvidas mais Frequentes !Inicio 1 V-; 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.429.633/0001-69 

Razão social: CAMILA GOBIRAANDRADE 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

08/10/2025 08/10/2025 a 06/11/2025 2025100821071313684692 

109/2025 19/09/2025 a 18/10/2025 2025091905231313684669 

08/2025 31 /08/2025 a 29/09/2025 2025083102091313684609 

12/08/2025 12/08/2025 a 1 0/09/2025 2025081204131313684686 

24/07/2025 24/07/2025 a 22/08/2025 2025072406041313684619 

05/07/2025 05/07/2025 a 03/08/2025 2025070502021313684670 

16/06/2025 16/06/2025 a 15/07/2025 2025061605091313684698 

28/05/2025 28/05/2025 a 26/06/2025 2025052803491313684658 

09/05/2025 09/05/2025 a 07/06/2025 2025050903421313684655 

20/04/2025 20/04/2025 a 19/05/2025 2025042002041313684609 

01/04/2025 01/04/2025 a 30/04/2025 2025040119521313684674 

13/03/2025 13/03/2025 a 11/04/2025 2025031322451313684658 

22/02/2025 22/02/2025 a 23/03/2025 2025022202081313684660 

03/02/2025 03/02/2025 a 04/03/2025 2025020320481313684603 

.01/2025 15/01/2025 a 13/02/2025 2025011502341313684624 

27/12/2024 27/12/2024 a 25/01/2025 2024122702521313684609 

08/12/2024 08/12/2024 a 06/01/2025 2024120801381313684653 

19/11/2024 19/11/2024 a 18/12/2024 2024111902281313684606 

31/10/2024 31/10/2024 a 29/11/2024 2024103108111313684614 

12/10/2024 12/10/2024 a 10/11/2024 2024101202031313684600 

23/09/2024 23/09/2024 a 22/1 0/2024 2024092320151313684620 

04/09/2024 04/09/2024 a 03/10/2024 2024090407311313684655 

16/08/2024 16/08/2024 a 14/09/2024 2024081619531313684648 

28/07/2024 28/07/2024 a 26/08/2024 2024072801291313684650 

09/07/2024 09/07/2024 a 07/08/2024 2024070906141313684661 

20/06/2024 20/06/2024 a 19/07/2024 2024062019121313684685 

01/06/2024 O 1 /06/2024 a 30/06/2024 2024060101331313684618 

13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051305231313684603 rijJ' 24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042419023409226336 

05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040502290748017190 
"'"'"''"''""""'"". .. "" .......... ,,...,....... . . .......... ,,..,..,.. . '"'"""""'"""'"'""" .. ,.. ............. _.,..,..,.._,.. 



Emissão/Leitura uata ae vanaaae 

26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 

19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 

31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 

12/12/2023 ·12/12/2023 a 10/01/2024 

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 

04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 

16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 

Resultado da consulta em 10/10/2025 14:47:07 

• 

• 

Volto r 

Numero ao (;Kt-

2024022603311105520996 

2024020718570921127104 

2024011905491012799577 

2023123101001713868679 

2023121219072753695282 

2023112306514195490201 

2023110401310409436810 

2023101605291627593151 

~ ~ta-\a )1·~. s\ .... ~ .\ ,,~\IIG 
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1110 TRIBUTOS ' OONS:UL TAS : CONSULTA AO CADASTRO 

• 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresn 

Identificação 

CNPJ: 07.429.633/0001-69 

Razão Social: CAMIL.A GOBIRA ANDRADE CELIN 

Nome Fantasia: DROGARIA CELIN 

Natureza Jurídica: EMPRESARIO {Individual) 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP SUL 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ SUDOESTE 

Endereço 

Logradouro: RUA CASSIANO SANTOS 

Número: 49 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Município: VITORIA DA CONQUISTA 

Telefone: (77) 34214210 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Inscrição Estadual: 066.441.192 PP 

Complemento: LOJA 01 

CEP: 45000-315 

UF: BA 

E-mail: contabil@comveima.com.br 

Localização: ZONA URBANA 

Informações Cornrh:me11tares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 20/06/2005 

Atividade Econômica Principal: 

4771701- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: RUA CASSIANO SANTOS 

Referência: Próximo a Faça Festa. 

Bairro: CENTRO 

Endereço de Correspondência 

Complemento: LOJA 01 

Número: 49 

CEP: 45000315 

• Município: VITORIA DA CONQUISTA UF: BA 

Informações do Contador 

Classificação CRC: Profissional CRC: 16859 -BA 

Nome: DELIMILTON ALMEIDA PEREIRA 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: CRC: 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA LAPA 

Número: 3489 Bairro: !BIRAPUERA Munidplo: VITORIA DA 
CONQUISTA 

Referencia: CEP: 45075230 

Telefone: O Celular: O Fax: O 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: 

UF:BA 

~';!"i,~' .,_ o<Omo ,., ~ .. - •m '"'"'•""' _.,,., ,.o ro""'""'""' '~""' ooj•;,., • ""'"" roo<~t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central de Compras 
www.pmvc. ba.gov. br 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.0 125.556/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 084/2025 

Página 3 de 3 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar judicial solicitado 
através do Protocolo n.• 125.556/2025 - Coordenação de vigilância Nutricional, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua 
Cassiano Santos, 49, São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.429.633/0001-69. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar 
Judicial, proferida em favor da paciente, Sr(a) Eduardo Miguel Tenório Santos, Decisão Judicial n• n" 
8003133-18.2021.8.05.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, 
junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n" 

• 125556/2025. 

• 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cujo ordenadora da Despesa é a Secretária Municipal Fernanda 
Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe com a manifestação do Agente de Contratação, 
nomeado pelo Decreto n." 22.567/2023, para decisão superior de ratificação e adjudicação do objeto desta 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, à pessoa jurídica empresa RMC COMÉRCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALAR ORTOPÉDICO LTDA, com endereço à Rua Góes Calmon, 303, Loja A, Bairro 
Centro, CEP: 45.000-400, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.121.870/0001-68. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Goma Fonseca- OAB/BA 40.804 
e o Procurador-Geral do Municipal Sr. Jônatan Nunes Meireles - OAB/BA 32.700, que juntos 
analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos - Gerência de 
Compras - SMS - matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com o eminente Sra. 

Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado, conforme 

justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por ratificar a presente contratação por ." 084/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e ratifico 

)..<.~'· .. '·~ 

(rj2 Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras 
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 
Para: Central Estratégica de Compras pública - CECP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, com o número 125.556/2025, visando à aquisição 
de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar judicial solicitado através do 
Protocolo n." 124.627/2025 -Coordenação de vigilância Nutricional, oriundo da Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com 
a finalidade de contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à 
Rua Cassiano Santos, 49, São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.429.633/0001-69. A contratação em questão se faz imprescindível, em 
razão da Liminar Judicial n" 0504277-82.2016.8.05.0274 em favor de Jéssika Karen Almeida, 
conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, junto a Coordenação 
de Vigilância Nutricional, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n" 
125.556/2025. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao 
que determina a Lei 14.133/2021 de I" de abril de 2021, que proceda a realização do processo 
pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos procedimentos legais 
cabíveis . 

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021· Autorização da autoridade competente 
www.pmvc.ba.gov.br 

a .f> 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central de Compras 
www.pmvc.ba.gov.br 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N." DI. 084/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 125.556/2025 

Página I de 3 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Lúcio Oliveira Maia, Agente de 
Contratação, nomeado pelo Decreto Municipal n• 22.567/2023, apreciei e deliberei a respeito do pedido 
de aquisição de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar judicial solicitado através do 
Protocolo n.• 125.556/2025 -Coordenação de vigilância Nutricional, oriundo da Secretaria Municipal de 
Saúde, tendo como ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de 
contratação da empresa CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 
49, São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.429.633/0001-69. A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, 
proferida em favor da paciente, Sr(a) Eduardo Miguel Tenório Santos, Decisão Judicial n• n• 
8003133-18.2021.8.05.0274, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde- DVS, 
junto a Coordenação de Vigilância Nutricional, mediante justificativa anexa aos autos deste processo, n• 
125556/2025.Tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em processo 
judicial, toma-se necessária a compra do item em questão por essa via para atendimento da decisão. A 
partir da análise da documentação constante nos autos do procedimento Administrativo em tela pode-se 
verificar que a contratação em apreço procede em face da situação de urgência no atendimento, ante a 
possibilidade de ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei 
14.133/2021, em seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... )VIII- nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de I (um) ano, contado da 
data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos 
e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso (grifas aditados)". 
Destarte, não existe outra maneira senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda 
urgente que se configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor proponente 
interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do preço praticado, entendo e 
assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, realizou 
todas as ações necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados; validação deste 
entendimento está no fato de que na correspondência que solicita o presente processo há manifestação de 
concordância com a escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores 
apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. Fernanda 
Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação analisada. O objeto a ser 
avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no n.0 500, cujo Projeto/Atividade é 2202, 
Elemento de Despesa n.• 33.90.91.00 e valor total de R$ 3.588,48 (três mil quinhentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e oito centavos). Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da demanda 
solicitada e constatado que o valor apresentado pelo pretenso contratado corresponde àquele praticado no 

mercado, resolvo julgar DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, in.c~{f 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras ro \.l.p~ .. ~~~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central de Compras 
www.pmvc.ba.gov.br 

Página 2 de 3 

VIII da Lei 14.133/2021 e no Parecer Referencial n• 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria 
Jurídica no corrente ano, assinado pela Advogada Publica Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca -
OABIBA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Municipal, Sr. Jônatan Nunes Meireles- OABIBA 32.700. 
Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao presente contrato foi analisada e 
encontra-se regular conforme certidões emitidas e acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar, eu, 
Lúcio Oliveira Maia, lavrei a presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 10 de outubro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 

eira Maia 
ontratação 
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OFICIAL 
VITÓRJA DA CONQUISTA 

V1tór1a d3 Conqu1sta- Brülill. 
Ar1o 18- Edrcáo 4 075 

segunda 13 de outubro de 2025 
Pagrna 8 de 46 

OBJETO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
judicial. Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, 
São Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 5.880,00. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de 
outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 084/2025 PROCESSO N° 
125.556/2025 

•JETO: Aquisição direta e entrega imediata de FÓRMULA ALIMENTAR para atendimento a liminar 
~icial. 

Contratada: CAMILA GOBIRA ANDRADE ME, com endereço à Rua Cassiano Santos, 49, São 
Vicente, CEP: 45.000-315, Vitória da Conquista BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 
07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 3.588,48. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII da Lei 
Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. VIGÊNCIA: entrega imediata. RATIFICAÇÃO EM: 10 de 
outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.0 DL 085/2025 

• Processo n.• 124716/2025 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULA para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas 
no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA MO CONQUISTA COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ sob o n.• 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 
2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da 
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 
10 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DISPENSA DE LI 
o o I 5 ... ..\nUJl•" ~ N. DL 86 202 u.-~()1·~~ ... \ .. t;flC 
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OBJETO: Aquisição de INSUMO para atendimento a liminar judicial, conforme condições descritas no 

dom.pmvc.ba.gov.br f /V ) 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2()().2/2001 de 24/08/2001, que institulalnfi"a-esrruwra de Chaves Públicas Brasileira-/~ 


